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Oficio n°.336/2025/CMMB Matias Barbosa, 25 de junho de 2025, 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissao Permanente nos Projetos de Lei n°.24/2025 que “ Dispbe sobre as diretrizes para a elaboragéo e a execução da Lei Orçamentária do exercício financeiro de 2026 e dá outras providências. " e nº 26/2025 que “Altera o art. 2º da Lei 1.673 de 30 de dezembro de 2024 e dá outras providéncias. ” 
Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

A @ SN AT 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Camara Municipal 

Exmo. Sr. 
Guilherme Ma€gdo Silva 
Presidente da Comissão de Servicos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e Cidadania. 
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Oficio n°.022/2025/CSPPMUC Matias Barbosa, 25 de junho de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissao Permanente nos Projetos de Lei n°.24/2025 que “ 
Dispde sobre as diretrizes para a elaboragdo e a execugdo da Lei Orcamentaria do 
exercicio financeiro de 2026 e da outras providéncias. " e nº 26/2025 que “Altera o art. 2° 
da Lei 1.673 de 30 de dezembro de 2024 e da outras providéncias. ” 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Guilhermâ%ilva 
Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania 

Atenciosamente, 

W&Z; b6/ 

W : 
Exmo. Sr. 
Antônio Carlos Santos de Miranda 
Relator da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania
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ATA DA 21° REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE SERVICOS E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, NA 12 
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2025/2028, 25 DE 
JUNHO DE 2025. 
Aos vinte e cinco dias do més de junho de dois mil e vinte e cinco, as dezesseis 
horas e cinco minutos, compareceram na sala das comissées os vereadores 
Anténio Carlos Santos de Miranda, Guilherme Macedo Silva e Maria Geralda 
Soares, membros da comissão. Havendo numero regimental, o Presidente da Comissao, Vereador Guilherme Macedo Silva, declarou aberta a reunião. A 
Presidéncia informou que a reunião se destina a discutir e apreciar parecer no 
Projeto de Lei nº 24/2025 que “Dispde sobre as diretrizes para a elaboragéo e a 
execução da lei orcamentaria do exercicio financeiro de 2026 e da outras 
providéncias” e n° 26/2025 que “Altera o art. 2° da Lei n°.1.673 de 30 de 
dezembro de 2024 e da outras providéncias”. O Senhor Relator, vereador Antônio 
Carlos Santos de Miranda, opinou favoravel a aprovação dos Projetos de Lei nº 
24/2025 sendo aprovado com a emenda de n° 01 expedida pela comissdo de 
Legislagéo Justica e Redação e nº 26/2025 sendo aprovado com a emenda de nº 
01 expedida pela Comissão de Legislação Justica e Redação acompanhada pelo 
Presidente. Cumprida a finalidade da reuniao, a Presidéncia agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e determinou a 
lavratura da ata, que eu, Maria Geralda Soares, assino juntamente com os demais membros da comissdo, &s dezesseis horas e trinta e trés minutos. Sala das Comissées, aos vinte e cinco dias do més de junho de dois mil e vinte e cinco. 

Presidente: Guilhefl*@o Silva 

Relator: Antônio Cafos Santos de Miranda 

Tilag 
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COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLITICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 

URBANISMO E CIDADANIA 

PARECER NA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.24/2025 

RELATÓRIO 

De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 29 de maio de 2025, a 

Proposição de Lei nº.24/2025 que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária do exercício financeiro de 2026 e dá outras 

providências, e encaminhada para esta Comissão para emissão de parecer em primeira 

discussão e votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que impeçam 

sua aprovação, conforme disposto no parecer jurídico e pareceres das Comissões de 

Legislação, Justiça e Redação e Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, acostados ao 

processo legislativo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favorável à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei nº.24/2025, com 

emenda de nº01 apresentada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, sendo 

acompanhado pelo Presidente e Secretária. 

CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, opinamos favorável à aprovação da Proposição de Lei 

nº.24/2025. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 25 de junho de 2025. 

Guilherme âacedo Silva 
Présidente 

Anténio Carlos-Sdntos de 
Relator 

APROVADO 
N aria Geralda Soares SdadasC%' ges / / 

icretária & KL 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 


